
   

 

Requerimento n°133/2026 
 

“Solicita informações sobre a destinação ao Município de Piedade 

de recurso federal no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), oriundo de emenda parlamentar individual do Deputado 

Federal Vitor Lippi” 

Senhor Presidente: 

 

Considerando que foi identificada a destinação ao Município de Piedade de recurso 

federal no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), oriundo de emenda parlamentar 

individual do Deputado Federal Vitor Lippi, sob o nº 202637770007; 

Considerando que referido recurso foi autorizado por meio da Portaria GM/MS nº 

10.436, de 25 de março de 2026, do Ministério da Saúde; 

Considerando que o empenho federal nº 2026NE455299, emitido pela Diretoria 

Executiva do Fundo Nacional de Saúde, registra a transferência do valor ao Fundo Municipal 

de Saúde de Piedade, por meio da Proposta nº 36000754125202600; 

Considerando que o recurso foi classificado na ação orçamentária “Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas”, destinada à Atenção Especializada à Saúde; 

REQUEIRO, obedecidas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio Plenário, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 

informações e documentos: 

 

1. Qual a data exata do recebimento do recurso federal referente à Emenda Parlamentar nº 

202637770007, de autoria do Deputado Federal Vitor Lippi, indicando o valor 

efetivamente creditado ao Fundo Municipal de Saúde. Favor Encaminhar cópia integral 

da Proposta nº 36000754125202600 cadastrada junto ao Ministério da Saúde. 

 

2. Qual o plano de aplicação elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde para utilização 

dos recursos recebidos? 
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3. Encaminhar cópia da Portaria GM/MS nº 10.436, de 25 de março de 2026, bem como 

dos demais documentos relacionados à liberação do recurso. 

4. Informar em qual conta bancária do Fundo Municipal de Saúde o recurso foi depositado, 

encaminhando cópia do extrato bancário que demonstre o ingresso da verba. 

5. Quais serviços, programas, ações, contratos, unidades de saúde ou atividades foram 

beneficiados ou serão beneficiados com a aplicação da verba. 

6. O recurso vai ser destinado total ou parcialmente à Santa Casa de Misericórdia de 

Piedade ou a qualquer outro prestador de serviços de saúde conveniado, indicando 

valores e respectivas finalidades. 

7. Encaminhar relação completa dos empenhos, liquidações e pagamentos realizados com 

recursos oriundos da referida emenda parlamentar.  

8. Informar o saldo atual existente da verba, caso ainda não tenha sido integralmente 

utilizada. 

9. Informar se houve apresentação de prestação de contas ao Conselho Municipal de Saúde, 

encaminhando cópia das atas, pareceres e documentos pertinentes. 

10. Informar quais metas assistenciais, indicadores ou resultados foram ou serão alcançados 

com a aplicação dos recursos. 

11. Informar se existe cronograma de utilização dos valores remanescentes, caso ainda haja 

saldo disponível. 

12. Encaminhar cópia de todos os processos administrativos, pareceres técnicos, planos de 

trabalho, relatórios de execução, documentos financeiros e demais registros relacionados 

à utilização da verba proveniente da Emenda Parlamentar nº 202637770007. 

 

Requeiro, ainda, que se a resposta contiver dados sensíveis em relação a LGPD, sejam 

devidamente identificados para que possa ser cumprida a legislação de proteção de dados. 

 

Justificativa: O presente requerimento tem por objetivo assegurar a transparência na aplicação 

dos recursos públicos recebidos pelo Município de Piedade, permitindo o exercício da função 
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fiscalizatória do Poder Legislativo e garantindo à população pleno conhecimento acerca da 

destinação, execução e resultados alcançados com os recursos federais recebidos para custeio das 

ações e serviços de saúde. 

 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 12 de junho de 2026. 

 

 

Caio Cezar da Silva Martori 

Vereador (PSDB) 
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